REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 21, DE 2015

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor Secretário de Transportes Metropolitanos, Clodoaldo Pelissioni, para que preste as seguintes informações: 

1. Na licitação da fase 2 da linha 4 Amarela de quem era a responsabilidade pelos projetos básico e executivo?

2. A empresa que ganhou a licitação recebeu todos os projetos para construir a obra? Se sim, especificar as datas da entrega dos mesmos à empresa.

3. Quais as causas do atraso dessa obra? 

4. Por entregar as estações fora do prazo estipulado o governo será obrigado a pagar multa para a operadora Via Quatro? Se sim, de quanto será a multa?

5. Enviar todos os projetos básicos e executivos que foram entregues à construtora responsável pelas obras, assim como os documentos que comprovem que os mesmos foram entregues à empresa.

6. Quais os prazos estipulados para que as estações que faltam sejam entregues à população?

JUSTIFICATIVA

A linha 4 – Amarela é um recorde negativo para o governo do PSDB de São Paulo. Essa linha está sendo construída desde 2004 e passados mais de 10 anos a mesma ainda não está totalmente pronta. É uma linha muito curta de apenas 12,8 km e o governo paulista não consegue colocá-la operacionalmente para a população. A mobilidade urbana na cidade de São Paulo deveria ter o Metrô como eixo troncal que fizesse a maioria das viagens no município, mas devido à pífia rede instalada, há sobrecarregamento do sistema de ônibus. A região sudoeste da capital carece de transporte de qualidade, assim como os municípios de Taboão da Serra, Itapecerica da Serra, Embu das Artes e outros, cujos cidadãos deveriam estar sendo atendidos por essa linha. Mas o que se tem é o descaso do PSDB que não consegue construir nenhuma obra no Estado de São Paulo dentro do cronograma estipulado inicialmente, aumentando em muito o tempo das obras, como os custos das mesmas.

Sala das Sessões, em 24/2/2015.
a) João Paulo Rillo

